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235  de  sua  sede  atual,   parg  o  A1-
moxafifado  da  Prefeitura,  a  rua
oantà  Cruz,  nQ   297.
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o  Povo  do  }fiinÊcípio  de  Übá,   peios  seus  Vereadores,   apro-

vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  leí:-
Art.   lQ  -Fica  o  Se.   Prefeito  l.+unicipal  autorizado  a

transí.erir  o  T.G.   235  de   sua  sede  atual,   pai`a  o  Almoxai.ifado  da
Preí.eitura,   à  rua  Sta.  Cruz,  nQ  297,  para  atender  às  normas  do

art.   7Q  da  LSM  e  por  oferecer  melhores  condições  de  funcionamen-

to,
Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposiço#  eri  contrário,   en-

-
trando  esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

Iv"\TDO,   portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhe-

cimento  e  execução   desta  iei   perteri.cer,   ciue   a  cu`.`Lpra}j^i  e   a  façar^i

cumprir  tão  inteiramente  cc>mo  neia  se  contém.
rTefeitura  }`Junicipai  de  Ubá,42Z_  de  Í.evereiro  de  i?63.

Prefeito  I`.'íunicipal

=ffi#+Ç4¢
Secretário


